
Tribuna do Norte
FUNDAÇÃO  DR .  JOÃO  ROMEIRO Edição 9.236

PINDAMONHANGABA 7 e 8 DE MARÇO DE 2019SEXTA-FEIRA
Ano 137 

POSSIBILIDADE DE PANCADAS
DE CHUVA À TARDE

UV 12

PREVISÃO DO TEMPO 

20º 

PINDAMONHANGABA
23º

Fonte CPTEC/INPE

“Carnaval 2019”: Mais de 80 
mil pessoas curtem blocos
Alegria e segurança marcaram 
o “Carnaval Solidário 2019”, em 
Pindamonhangaba. Foram cinco dias 
de folia, com atrações gratuitas para 
foliões de todas as idades. Somente nos 

desfi les dos blocos de Pinda e de São Luiz 
do Paraitinga, cerca de 80 mil pessoas 
estiveram presentes, fora o público da 
Praça do Quartel e do Parque da Cidade.

Tatielle Valadares é 
campeã da “Volta 
Ciclística Feminina 
do Brasil”

 
A Team Cycling Funvic Pin-

damonhangaba esteve em ação 
durante o carnaval e conquistou 
bons resultados na “8ª edição 
da Volta Ciclística Feminina do 
Brasil”.

PÁGINA 3

As 27 mulheres mais belas do País fi caram confi nadas em 
Campos do Jordão, durante últimos preparativos para a 
Final do concurso, que será no sábado (9) PÁGINA 11

 Rodrigo Trevisan

“XIII Festipoema” está com inscrições abertas
A 13ª edição do “Festival de 

Festipoema” está com inscrições 
abertas até o dia 30 de junho. A 

inscrição poderá ser realizada 
apenas pela internet e o interes-
sado deve entrar no site da Pre-

feitura: www.pindamonhangaba.
sp.gov.br.

PÁGINA 5

Reuniões para 
a “Conferência 
Municipal de 
Saúde” começam 
na próxima semana

PÁGINA 10

Alunos da rede estadual podem 
inscrever na “Olimpíada de História”

PÁGINA 11PÁGINA 2

RECEITA ABRE PRAZO PARA ENVIO 
DA DECLARAÇÃO DO IR

Guardas auxiliam na fi scalização 
de limpeza de terrenos
Os fi scais de posturas da Prefeitura receberão reforço da Guarda Metropolitana na fi scalização da limpeza de 
calçadas e terrenos particulares. Os agentes receberam treinamento para ajudarem neste trabalho.

Divulgação

Região é palco de preparação 
das candidatas à Miss Brasil

PÁGINA 3

PÁGINAS 6 E 7
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Construindo Cidadania
Roberto Ravagnani é palestrante, jornalista, radialista e consultor para assuntos de voluntariado e responsabilidade 
social empresarial. Voluntário como palhaço hospitalar há 17 anos, fundador da ONG Canto Cidadão, consultor 
associado para o voluntariado da GIA Consultores para América Latina e sócio da empresa de consultoria Comunidea.

FELIZ ANO NOVO
Diz a lenda que o ano 

efetivamente começa de-
pois da festa de Momo, pois 
bem a festa, que no meu 
entendimento e concepção 
não se comemora nada e 
não tem o menor sentido, 
enfi m acabou e agora tal-
vez possamos começar a 
retomar os trabalhos, pla-
nos e projetos para o ano 
de 2019. 

Portanto desejo um feliz 
ano novo e realizações po-
sitivas neste ano que torço 
para deslanchar como me-
recemos, em diversos as-
pectos, como o econômico, 
político, judiciário e social, 
que nossos desejos pos-
sam decolar.

Ano iniciado e quero 
continuar o que comecei 
desde a primeira semana 
deste ano, pelo menos no 
calendário, a de falar sobre 
engajamento social ou vo-
luntariado se preferir.

Ano novo, vida nova, 
assunto requentado, mas 
importante, pois poucos 
são os veículos, como este 
que tem a preocupação de 
dar espaço aoassunto, que 
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de requentado não tem 
nada, pois a todo momento 
surgem novas oportunida-
des, novos desafi os para 
candidatos a voluntário e 
muitas ofertas de aprendi-
zado.É assim que encaro 
as possibilidades existen-
tes, grandes escolas para 
aprender coisas que as es-
colas tradicionais não nos 
ajudam a pensar, e não é 
culpa delas, é um sistema 
criado há muito tempo e 
que não mudou com o pas-
sar dos tempos e continua 
antiquado para abastecer 

um mundo ainda também 
antiquado, no voluntariado 
pelo menos.

O voluntariado como 
uma prática é pouco fre-
quentado ainda de forma 
geral, poderia, eu arrisco 
dizer, deveria ser maior o 
engajamento, mas quantos 
de nós teve este assunto 
conversado e debatido em 
sala de aula?

Poucos ou quase ne-
nhum, por isso ainda esta 
baixa participação, os que 
estão engajados hoje, fo-
ram na sua maioria expos-

tos ao assunto nas suas 
práticas religiosas ou por 
familiares que se desta-
cam como voluntários ou 
ainda por práticas condu-
zidas nas empresas, que 
tem aproximado as pesso-
as deste mundo do enga-
jamento social com muita 
efi cácia.

Isto posto, que tal co-
meçar a pensar no assunto 
requentado chamado vo-
luntariado (engajamento 
social)? Vamos fazer este 
ano ser melhor do que os 
anteriores para nós e para 
aqueles que podemos aju-
dar de alguma forma? Va-
mos nos transformar em 
uma versão melhor de 
nós mesmos? Podemos 
mudar quase tudo, desde 
que tenhamos a coragem 
e a força para mudar a 
nós em primeiro lugar, a 
escola pode ajudar, mas a 
transformação é de cada 
um. Cada um se transfor-
mando, podemos pensar 
em tentar mudar o mundo. 
Vamos juntos, pois é mais 
gostoso ir em turma e mais 
fácil também.

Reprodução/Internet

Escritoras Fernanda Young e Joselia Aguiar participam de bate-papo na região
O universo feminino e 

as questões feministas são 
o tema de um evento espe-
cial voltado para mulheres 
do Vale do Paraíba, pro-
movido pelo Colinas Sho-
pping no “Mês da Mulher”. 
O encontro “Mulheres que 
escrevem: um diálogo so-
bre o feminino” levará as 
escritoras Fernanda Young 
e Joselia Aguiar ao Teatro 
Colinas no dia 20 de mar-
ço, às 19h30, para um bate
-papo com o público da re-
gião. A entrada é gratuita e 
as vagas são limitadas.

Com o intuito de reunir 
mulheres inspiradoras, a 
segunda edição do evento 
comemorativo do Mês da 
Mulher do Colinas Sho-

pping traz a São José dos 
Campos dois nomes im-
portantes do mundo das 
letras para debater como a 
literatura contemporânea 
promove refl exões sobre 
as inúmeras questões que 
envolvem a rotina femini-
na – da violência contra a 
mulher à maternidade, do 
paradigma patriarcal às 
relações profi ssionais. 

Fernanda Young é au-
tora de 12 livros, sendo 10 
romances. Como roteirista, 
escreveu 15 séries para a 
televisão – entre elas, “Os 
Normais”, em coautoria 
com seu marido, Alexandre 
Machado, sucesso de críti-
ca e público, que foi exibida 
na Globo. Seu mais recen-

te trabalho é “Pós-F - para 
além do masculino e do 
feminino”, a primeira obra 
de não fi cção da autora, na 
qual ela aborda o acalorado 
debate sobre o que signifi -
ca ser homem e ser mulher 
nos dias de hoje. 

Mestre em História pela 
Universidade de São Pau-
lo, Joselia Aguiar é auto-
ra de “Jorge Amado: uma 
biografi a”. Trabalhou na 
“Folha de S.Paulo” e foi 
curadora do Festival Lite-
rário Internacional de Pa-
raty (Flip), maior evento da 
área no país, nas edições de 
2017 e 2018. Joselia foi a 
primeira mulher a assumir 
o comando da Flip e tam-
bém foi responsável pela 

primeira edição que reuniu 
mais autoras mulheres do 
que escritores homens. 

A mesa será mediada 
por Nádia Pontes, jorna-
lista que colabora para 
diversos veículos de im-
prensa do Brasil e do exte-
rior, em especial o Deuts-
che Welle e a Reuters. 

Após o evento, as escri-
toras receberão o público 
para autógrafos. As ins-
crições podem ser feitas 
via Whatsapp ou no SAC 
do Colinas Shopping, no 
piso térreo. O Whatsapp 
do Colinas é o (12) 99738-
1296. O shopping fi ca na 
Av. São João, 2200 - Jar-
dim das Colinas, São José 
dos Campos.

Fernanda Young escreveu 15 séries para a televisão 
– entre elas, “Os Normais”, em coautoria com seu 
marido, Alexandre Machado, exibida na Globo.
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Receita abre prazo para 
envio da declaração do IR 

Desde a quinta-feira (7), 
contribuintes de todo o País já 
podem entregar a declaração 
do Imposto de Renda de Pes-
soa Física (IRPF) 2019. O prazo 
para envio dos dados à Receita 
Federal vai até 30 de abril.

Devem fazer a declaração 
todos aqueles que tenham re-
cebido, em 2018, rendimentos 
tributáveis cuja soma supere 
R$ 28.559,70, ou rendimentos 
isentos, não tributáveis ou 
tributados na fonte com soma 
superior a R$ 40 mil. Também 
deve declarar quem teve ganho 
de capital na alienação de bens 
ou direitos sujeitos à incidência 
do imposto ou realizou ope-
rações em bolsas de valores, 

de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas. A declaração é 
obrigatória, ainda, para aqueles 
que tenham propriedades de 
bens e direitos cujo valor seja 
superior a R$ 300 mil.

Neste ano, a Receita Fe-
deral exige que os declarantes 
informem o número do Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF) de 
todos os dependentes. Antes, 
a informação era obrigatória 
somente nos casos de crianças 
a partir de oito anos.

Quem apresentar a decla-
ração após o término do prazo 
estará sujeito a multas, que 
vão de R$ 165,74 a 20% do 
valor do Imposto de Renda 
devido. 

Não é sobre gênero, 
é sobre humanidade!    

Todo dia oito de março ressurgem os ‘mimimis’; 
sobretudo, nas redes sociais: “Por que ter uma 

data se todo dia é dia da mulher?”; “Eles enviam 
fl ores hoje, nos demais dias só denigrem.”; “Chega de 
hipocrisia, mulherada, não aceitem presentes!”; “Eu 
prefi ro minha parte em dinheiro!”... Eteceteras e tal...

Mas são tantos “eteceteras” que talvez nem caibam 
em um texto.  

É fato que todo dia é tempo de celebrar o dia das 
mulheres. Dos homens. Das crianças. Mas, como a 
data de hoje – “Dia Internacional da Mulher” – é 
oriunda das diversas reivindicações das mulheres por 
melhores condições de trabalho e por seus direitos 
sociais e políticos; e, mesmo esses fatos tendo ocorrido 
entre o fi m do século XIX e o início do século XX, a 
luta da mulher por igualdade e por reconhecimento é 
anterior a esses períodos e, pasmem, existe até os dias 
atuais –; é preciso suscitar o debate.

O crescente número de feminicídio “encoberto” 
por tradições, machismo, intolerância e por uma 
infi nidade de “motivos” que alguém tem para 
violentar uma mulher, é grave. É vergonhoso. É 
desumano. É um retrocesso sem tamanho. 

De acordo com o ACNUDH (Alto Comissariado das 
Nações Unidas pra os Direitos Humanos), o Brasil 
ocupa o 5º lugar no ranking mundial de feminicídio. 
Isso porque sabemos que existem muitos casos que 
não são tratados como feminicídio ou violência contra 
a mulher, mais sim, como tentativa de homicídio ou 
lesão corporal. 

É por isso que hoje é dia de celebrar com as 
mulheres, mas também é dia de debater questões de 
estereótipos, de cidadania, de equidade, de gênero e de 
humanidade. Precisamos evoluir!
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Guardas vão auxiliar na � scalização 
da limpeza de terrenos e calçadas

Os fi scais de posturas 
da Prefeitura receberão 
reforço da Guarda Metro-
politana na fi scalização 
da limpeza e calçadas de 
terrenos particulares. A 
partir da próxima segun-
da-feira (11), os guardas 
municipais auxiliarão os 
fi scais no monitoramento 
de áreas particulares. Os 
agentes receberam trei-
namento da Secretaria 
de Administração para 
ajudarem neste trabalho, 
apontando calçadas parti-
culares que possuam resto 
de entulho, mato alto tan-
to no calçamento quanto 
nas sarjetas, terrenos com 
falta de limpeza e também 
com lixo.

O secretário de Admi-
nistração, Fabrício Au-
gusto Pereira, explica a 
importância deste reforço. 
“Neste período de chu-
vas e calor intenso, ainda 
mais neste ano que foram 
acima da média, o núme-
ro de terrenos com mato 
alto cresceu muito além 
dos outros anos. Além dis-

so, muitos proprietários 
desconhecem que a res-
ponsabilidade da limpeza 
das calçadas e sarjetas é 
do dono do terreno. E com 
o efetivo que a Prefeitu-
ra possui de fi scais, nesta 
época, não seria possível 
notifi car todos os proprie-
tários. Por este motivo, 
este apoio dos guardas 
será essencial”, destacou.  

Os donos de terrenos 
que não fazem a limpe-
za regular, como corte de 
vegetação, retirada de en-
tulhos tanto na área como 
na calçada e sarjeta podem 
ser notifi cados. Caso não 
efetuem a limpeza em até 
sete dias após a notifi ca-
ção poderão ser multados.

Neste primeiro mo-
mento, os 29 guardas 
municipais aproveitarão 
a própria rotina de ronda 
já programada no municí-
pio para auxiliar os fi scais, 
com indicação de locais, 
fotos e apontamentos de 
terrenos que não estão 
cumprindo a legislação 
municipal.

Áreas Públicas
Desde o fim de janei-

ro, a Secretaria de Meio 
Ambiente da Prefeitura 
criou uma nova organi-
zação para os serviços 
de limpeza de vegeta-
ção, roçada e capina 
nos bairros da cidade, 
além da retirada de en-
tulho de áreas públicas 
e podas de árvores. Di-
versas equipes estão 
nas ruas realizando o 
serviço em vários bair-
ros, ao mesmo tempo, 
para atender a deman-
da da cidade. Lembran-
do que nos dias chuvo-
sos, o serviço precisa ser 
interrompido.

A equipe esteve, na úl-
tima semana, em locais 
como: Crispim, região 
do Lago Azul e Jardim 
Princesa, Cidade Jardim, 
Jardim Imperial, Cidade 
Nova e Estrada Municipal 
do Socorro. Continuam os 
trabalhos de recolhimento 
de entulho no Araretama e 
a manutenção do lago do 
Bosque da Princesa.

Ação de manutenção retirou lixo em volta da piscina do Cidade Nova

Vôlei adaptado de Pinda vence 
amistosos contra Taubaté

Batalhão “Borba Gato” 
promove “Corrida da Paz” 

Visando prepara-
ção para a tempora-
da de 2019, as equipes 
masculina de Vôlei 
Adaptado categoria 
60 e 70 anos da Se-
melp  (Secretaria Mu-
nicipal de Esportes e 
Lazer da Prefeitura de 
Pindamonhangaba), 

treinadas pelo pro-
fessor Cláudio, rece-
beram na manhã de 
sexta-feira (1º), no 
Ginásio da Quadra 
Coberta, as equipes 
de Taubaté para jo-
gos amistosos.

Os atletas de Pin-
da venceram todas. 

Na categoria 70 anos, 
vitória da equipe pin-
dense pelo placar de 
3x0 (parciais de 15x10, 
15x6 e 15x9) e, na ca-
tegoria 60, vitória 
também da equipe de 
Pinda, pelo placar de 
3x0 (parciais de 15x9, 
15x10,15x11).

COLABOROU COM O TEXTO: 
DAYANE GOMES

***
Em comemoração ao 

Conselho Internacional 
de Esporte Militar, Pin-
damonhangaba terá um 
evento de envolvimento 
da comunidade na práti-
ca esportiva e também de 
estímulo à paz mundial. 
As Organizações Militares 
da Guarnição Federal da 
cidade são as responsáveis 
pela realização da “CISM 
Day Run - Corrida da Paz” 
nesta sexta-feira (8).

O movimento acontece 
desde 2006 pelo mundo 
afora e celebra a possibi-
lidade de integração entre 
os membros das Forças 
Armadas e da sociedade 
civil por meio do esporte. 
Em Pinda, a jornada será 
uma corrida participativa 
de 3 km, não competitiva.

A concentração está 
marcada para as 7h30, em 
frente ao 2º Batalhão de 
Engenharia de Combate, 
o “Batalhão Borba Gato”. 
A largada será no local, às 

7h45. Assim, o trajeto vai da 
praça Padre João Faria Fia-
lho, conhecida como “Praça 
do Quartel”, até a Vila Mili-
tar, na rua Tenente Assun-
ção, no bairro Santana.

“CISM Day Run - Corrida da Paz” sairá da “Praça do 
Quartel” e irá até a Vila Militar

Divulgação
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TATIELLE VALADARES É CAMPEÃ DE META VOLANTE DA 
“8ª EDIÇÃO DA VOLTA CICLÍSTICA FEMININA DO BRASIL”

A Team Cycling Fun-
vic Pindamonhangaba 
esteve em ação durante 
o carnaval e conquistou 
bons resultados na 8ª 
edição da “Volta Ciclística 
Feminina do Brasil”, dis-
putada entre os dias 2 e 5 
de março, no Parque Eco
-Esportivo do Damha, em 
São Carlos (SP).

O grande destaque foi 
Tatielle Valadares, que 
fi cou com o primeiro lu-
gar da competição na 

Meta Volante. O prêmio 
é dado para a ciclista que 
mais pontua ao longo da 
competição em chegadas 
intermediárias, próprias 
para soma de pontos. No 
total, a ciclista de Pin-
damonhangaba também 
conquistou outros bons 
resultados com Luciene 
Silva. Ela foi a terceira 
colocada no contrarreló-
gio individual e ainda fa-
turou um segundo lugar 
na última etapa, disputa-

da no dia 5 de março.
“As meninas fi zeram 

uma boa prova e conse-
guimos mais alguns bons 
resultados para Pinda-
monhangaba”, enfatizou 
o diretor técnico da equi-
pe, Benedito Tadeu Jú-
nior, o Kid.

Após a disputa em São 
Carlos, a equipe retornou 
para Pindamonhangaba 
e continua treinando de 
olho nos próximos com-
promissos da temporada.

Divulgação
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O conteúdo editorial desta página é de inteira responsabilidade da
Divisão de Comunicação da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

17ª Legislatura - 2017/2020

Mesa Diretora 2019/2020: 
Vereador Felipe César - FC 

Presidente 
Vereador Carlos Moura - Magrão 

1º Vice-Presidente 
Vereador Osvaldo Macedo Negrão - Professor Osvaldo

2º Vice-Presidente  
Vereador Janio Ardito Lerario 

1º Secretário 
Vereadora Gislene Cardoso - Gi 

2º Secretário 

Vereadores:
Antonio Alves da Silva - Toninho da Farmácia, Jorge

Pereira Alves - Jorge da Farmácia, Rafael Goffi  Moreira,
Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola, Roderley

Miotto Rodrigues e Ronaldo Pinto de Andrade - Ronaldo Pipas.

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP

(12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br
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Acompanhe as transmissões das
sessões ordinárias às segundas-feiras,

a partir das 18 horas

A Transparência dos Atos do 
Legislativo de Pindamonhangaba 

na tela da sua TV!

Operadora NET - canal 4
Pela internet acesse:

www.pindamonhangaba.sp.leg.br/institucional/tv-camara

Alunos e professo-
res da Escola “Criança 
& Companhia” sedia-
da no Parque das Na-
ções participaram nesta 
quinta-feira, dia 28 de 
fevereiro, de visitas mo-
nitoradas na Câmara de 
Vereadores de Pindamo-
nhangaba. Ao todo fo-
ram 2 professoras e 23 
alunos, sendo 12 alunos 
no período da manhã e 
11 alunos a tarde. Pela 
manhã, a professora 
Krysia Cândido acompa-
nhou os alunos e no pe-
ríodo da tarde foi a vez 
da professora Juliana 
Torri conduzir e cuidar 
das crianças. A Diretora 
da Escola, Gabriela Pu-
pio, também acompa-
nhou a visita. Em ambos 
os períodos, as crianças 
e docentes foram recebi-
dos pelos idealizadores 
do Projeto “Escola vai 
à Câmara”, vereadores 
Ronaldo Pinto de Andra-
de – Ronaldo Pipas (PR) 
e Rafael Goffi Moreira 
(PSDB).

Durante 1 hora e 30 
minutos, os alunos – 
na faixa etária de 8 a 9 
anos – e as professoras 
conheceram todas as 
dependências da Casa 
Legislativa. Iniciaram o 
“tour” pelo hall de en-
trada, passaram pelos 

Alunos e Professores da Escola “Criança & 
Companhia” realizam visita monitorada na 

Câmara de Pindamonhangaba
Eles participaram do Projeto “Escola vai à Câmara”, conheceram os gabinetes, o 

plenário e a área administrativa da Casa e conversaram com os vereadores Ronaldo 
Pinto de Andrade – Ronaldo Pipas e Rafael Goffi Moreira

gabinetes dos parlamen-
tares e da Presidência, 
seguiram para a área 
administrativa e conclu-
íram o trajeto no plená-
rio “Dr. Francisco Ro-
mano de Oliveira” onde 
receberam todas as in-
formações de como fun-
ciona a Câmara, quais 
são as atribuições de um 
vereador, como é desen-
volvido o papel do Poder 
Legislativo e, no final, fi-
zeram perguntas aos ve-
readores. Além de parti-
cipar do Projeto “Escola 
vai à Câmara”, a visita é 
parte das atividades de 
trabalho da escola e está 
relacionada ao conteúdo 
ministrado e discutido 
em sala de aula como 

existentes no município 
e sua relação com a so-
ciedade.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA 
INFORMA QUE O ACESSO AO WI-FI NO HORÁRIO DOS EVENTOS 
OFICIAIS (SESSÕES ORDINÁRIAS, SOLENES, AUDIÊNCIAS 

PÚBLICAS, ETC) JÁ ESTÁ DISPONÍVEL AOS INTERESSADOS.

INFORME-SE PELO TELEFONE: (12) 3644-2284 OU

E-MAIL: INFORMATICA@CAMARAPINDA.SP.GOV.BR

 

ORDEM DO DIA
7ª Sessão Ordinária do ano de 2019, a realizar-se no Palácio 

Legislativo “Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 
11 de março de 2019, segunda-feira, às 18h00.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

I. Projeto de Lei n° 123/2018, do Vereador Renato Nogueira Guimarães - 
Renato Cebola, que “Determina a disponibilização, por meios eletrônicos, 
das leis, decretos, portarias e outros atos normativos do Município de Pin-
damonhangaba pelo Poder Executivo”.
Pindamonhangaba, 07 de março de 2019.
  

Vereador FELIPE CÉSAR - FC
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: conforme inscrição dos Senhores Vereadores 
no livro próprio.
Tribuna Livre: Sr. Daniel Ramos 
         Assunto: Explicar sobre o DSR.

Câmara de Vereadores
de Pindamonhangaba

TRIBUNA LIVRE
A VOZ DO CIDADÃO DE PINDAMONHANGABA

Queremos ouvir sua voz!
 

Participe da TRIBUNA LIVRE da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba!

Faça sua inscrição!
Sua participação é muito importante para nós!

Exerça sua cidadania!
Informe-se pelo Telefone (12) 3644-2287

E-mail: legislativo@camarapinda.sp.gov.br

Nota Explicativa da Ordem do Dia - Projeto de Lei nº 123/2018 - A presente 
Proposta tem por objetivo tornar as ações dos agentes públicos mais 
transparentes. Neste caso, pretende-se possibilitar a todos os cidadãos o 
fácil acesso aos atos normativos de diversas naturezas, como leis, decretos e 
portarias expedidas ou sancionadas pelo Poder Executivo. Atualmente, apenas 
é possível visualizar decretos e portarias no site da Câmara Municipal de 
Vereadores, entendemos que o órgão expedidor deve assumir a responsabilidade 
de publicar tais atos normativos para dar mais transparência e celeridade a esse 
procedimento. Ademais, com o presente projeto, estabelece-se o prazo de 24 
horas para a disponibilização dos atos normativos, a contar da publicação dos 
mesmos, a fim de que a comunidade possa ter o conhecimento de forma rápida 
e, se possível, imediata do conteúdo dos mesmos.

forma de ampliar a cons-
cientização e o conheci-
mento sobre os poderes 

Câmara realiza Sessão Solene de abertura 
da Campanha da Fraternidade 2019 na 
próxima quarta-feira, dia 13 de março
Com o tema “Fraternidade e Políticas Públicas” 

e o lema “Serás libertado pelo direito e pela 
justiça”, a Diocese abre ofi cialmente a Campanha 

da Fraternidade em Pindamonhangaba

A Câmara de Vereado-
res de Pindamonhangaba e 
a Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil (CNBB) – 
Regional Vale do Paraíba, 
realizarão na próxima quar-
ta-feira, dia 13 de março de 
2019, às 19h30 no Plenário 
Francisco Romano de Oli-
veira, a Sessão Solene de 
lançamento da Campanha 
da Fraternidade (CF) 2019 
com o tema “Fraternidade e 
Políticas Públicas” e o lema 
“Serás libertado pelo direito 
e pela justiça” (Is 1,27).

Nesta Campanha, a ser 
desenvolvida mais intensa-
mente no período da Qua-
resma, a Igreja Católica bus-
cará chamar a atenção dos 
cristãos para o tema das po-
líticas públicas, ações e pro-
gramas desenvolvidos pelo 
Estado para garantir e colo-
car em prática direitos que 
são previstos na Constitui-
ção Federal e em outras leis.

Nesta CF 2019, a Igreja 
no Brasil pretende estimu-
lar a participação dos cris-
tãos em políticas públicas, 
à luz da Palavra de Deus e 
da Doutrina Social da Igreja 
para fortalecer a cidadania e 

o bem comum, sinais da fra-
ternidade. O texto-base da 
campanha, descreve, entre 
outros tópicos, sobre o ci-
clo e etapas de uma política 
pública e faz a distinção en-
tre as políticas de governo e 
as políticas de Estado, bem 
como apresenta os canais de 
participação social, como os 
conselhos previstos na Cons-
tituição Federal de 1988.

Todos os anos, a CNBB 
apresenta a CF como cami-
nho de conversão quares-
mal. É uma atividade am-
pla de evangelização que 
pretende ajudar os cristãos 
e pessoas de boa vontade a 
vivenciarem a fraternidade 
em compromissos concre-
tos, provocando, ao mesmo 
tempo, a renovação da vida 
da Igreja e a transformação 
da sociedade, a partir de te-
mas específi cos. Em 2019, a 
Conferência convida todos 
a percorrer o caminho da 
participação na formulação, 
avaliação e controle social 
das políticas públicas em 
todos os níveis como forma 
de melhorar a qualidade dos 
serviços prestados ao povo 
brasileiro.
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“XIII Festipoema” está com inscrições 
abertas até o dia 30 de junho

CEU das Artes está com 
inscrições abertas para 
cursos em diversas áreas

Pindenses do “Grupo da Terceira 
Idade” fazem passeio turístico

COLABOROU COM O TEXTO: BRU-
NA SILVA

***
O ESF (Equipe Saúde da 

Família) recebe, nesta sex-
ta-feira (8), uma palestra 
sobre o feminicídio, às 9 

horas. A palestrante será 
a presidente da Comissão 
da Mulher da OAB (Ordem 
dos Advogados do Brasil) de 
Pindamonhangaba, Maria 
Rosimeire Gouvêa. O obje-
tivo da palestra é abordar 

o tema e debater diretrizes 
de prevenção. O feminicídio 
é o termo utilizado para de-
nominar assassinatos com 
a motivação da vítima ser 
mulher. A lei do feminicídio 
existe desde 2015.

COLABOROU COM O TEXTO: 
VICTOR GOBBO

***
A 13ª edição do “Festi-

val de Poemas de Pinda-
monhangaba - Festipoe-
ma” está com inscrições 
abertas até o dia 30 de 
junho. O evento é reali-
zado em conjunto entre 
a Secretaria de Cultura e 
Turismo da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, a Aca-
demia Pindamonhanga-
bense de Letras e o Conse-
lho Municipal de Cultura.

A inscrição poderá ser 
realizada apenas pela in-
ternet e o interessado deve 
entrar no site da Prefeitu-
ra: www.pindamonhanga-
ba.sp.gov.br – Festipoe-
ma. O Festival é composto 
de uma categoria de auto-
ria de poemas e uma ca-
tegoria de interpretação 
cênica. Podem participar 
poetas e intérpretes que 
apresentem os poemas na 
língua portuguesa. Cada 
autor poderá inscrever so-
mente uma obra e caso ti-
ver interesse em interpre-
tar sua obra deve informar 
na fi cha de inscrição.  

Podem concorrer 
quaisquer poemas, com 
no máximo 35 versos, for-

ma fi xa ou de forma livre, 
com qualquer temática, 
inéditos ou não, desde 
que não tenham sido sele-
cionados em outra edição 
do Festipoema. Os inte-
ressados poderão partici-
par das seguintes catego-
rias: Adulto (acima de 18 
anos), Juvenil (de 12 a 17 
anos) e Infantil (menos de 
12 anos). 

A divulgação dos poe-
mas selecionados será a 
partir do dia 1º de agosto 
e estará disponível no site 
da Prefeitura e na página 
do Facebook: “Movimen-
to Cultural de Pinda”. O 
“XIII Festipoema” visa es-
timular a criação poética, 
valorizar e divulgar a poe-
sia, bem como incentivar 
a arte da interpretação da 
poesia e estimular no pú-
blico o interesse pelas ma-
nifestações artísticas.

As apresentações acon-
tecerão nos dias 21 e 22 de 
setembro, com premiação 
para todas as categorias 
no dia 22. Mais informa-
ções podem ser adquiri-
das pelos telefones: 3642-
1080 ou 3643-2690 ou 
pelo site: www.pinda.sp.
gov.br

COLABOROU COM O TEXTO: 
VICTOR GOBBO

***
O CEU das Artes 

(Centro de Artes e Espor-
te Unifi cado) está com 
inscrições abertas para 
cursos de artesanato, 
esportes e muito mais. 
As ofi cinas são gratuitas 
para adultos e crianças.

Para participar das 
aulas de Pintura Residen-
cial (30 vagas), Jiu-Jitsu 
(20 vagas), Artesanato – 
Tricô e Vagonite/ Pintura 
em Pano de Prato (20 
vagas), Alongamento (30 
vagas) e Pilates (30 va-
gas) é necessário ter mais 

de 14 anos de idade. Para 
crianças a partir dos 7 
anos as aulas oferecidas 
são Jiu-Jitsu (30 vagas) 
e Futsal (20 vagas). A 
programação também 
conta com a Roda de 
Conversa - CRAS. Parte 
dos cursos é do Projeto 
Reinvente oferecidos 
pelo Fundo Social de 
Solidariedade.

Para obter mais infor-
mações e realizar a ins-
crição basta ligar para o 
telefone: (12) 3637-1715. 
O CEU das Artes está lo-
calizado na Avenida das 
Orquídeas, 647, Vale das 
Acácias - Moreira César.

COLABOROU COM O 
TEXTO: DAYANE GOMES

***
Uma parceria entre 

a Subprefeitura de Mo-
reira César e o Depar-
tamento de Turismo de 
Guararema rendeu fru-
tos culturais para um 
grupo de pindenses. Os 
participantes do “Gru-
po Terapia e Lazer”, co-
ordenado pela Sra. Ana 
Maria e vinculado ao 
“Grupo da Terceira Ida-
de de Moreira César”, 
foram até a cidade para 
uma atividade turística 
no dia 23 de fevereiro.

Naquele sábado, o 
grupo empolgado saiu 
dos limites territoriais 
do distrito de Pinda e 
pegou a estrada com 
destino a Guararema. A 
atração principal do dia 
teve requinte de anti-
guidade: um passeio de 
“Maria Fumaça”. En-
tretanto, a diversão não 
parou por aí e os turis-
tas ainda conheceram o 
Centro Artesanal Dona 
Nenê, a Igreja de São 
Longuinho e o mirante 
da cidade.

ESF do Campinas recebe 
palestra sobre feminicídio

Atividade cultural ocorreu em Guararema (SP)

Turma andou de “Maria Fumaça” e visitou pontos turísticos

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Em 2019, o “Festival de 
Poemas de Pinda” acontecerá 
em setembro
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“Carnaval Solidário 2019” 
é sucesso de público

Alegria e segurança mar-
caram o “Carnaval Solidário 
2019”, em Pindamonhangaba. 
Foram cinco dias de folia, com 
atrações gratuitas para foliões 
de todas as idades: blocos pe-
las ruas da cidade, “matinoite” 
na Praça do Quartel e show no 
Parque da Cidade. A progra-
mação foi organizada pela Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
com apoio da Polícia Militar, 
que esteve presente em todos 
os eventos, junto à Guarda Civil 
Metropolitana. A segurança foi 
reforçada pela contratação de 
empresa terceirizada.

Somente nos desfi les dos 
blocos de Pinda e de São Luiz do 
Paraitinga, cerca de 80 mil pes-
soas estiveram presentes, fora 
o público da Praça do Quartel e 
do Parque da Cidade. Por isso, 
a preocupação da Prefeitura em 
oferecer estrutura como banhei-
ros químicos e praças de ali-
mentação no Parque da Cidade 
e na Praça do Quartel, além da 
sonorização e da segurança.  

“Juca Teles” arrastou grande multidão pela cidade

“Socó da Madrugada”, “Don-
docas”, “Juca Teles”, “Nego 
Loko”, “Jeca Tatu, Cotia Não”, 
“El Sombrero”, “Chique Chitas”, 
“Pé na Cova” (São Luiz do Pa-

raitinga) e “Maricota” fi zeram a 
festa pelas ruas da cidade. Praça 
do Quartel e Parque da Cidade 
foram pontos fi xos de quatro 
dias de folia.

As novidades deste ano fo-
ram o carnaval para os alunos 
da Apae, realizado na sexta-feira 
(1), o bloco “Os Crides” com os 
sucessos dos Titãs em ritmo de 

marchinhas, segunda-feira (4), 
no Bosque e, no mesmo dia, o 
bloco “Pé na Cova”, de São Luiz 
do Paraitinga, trazendo o clima 
de Halloween para o Carnaval.

“Tivemos um Carnaval sem 
maiores incidentes, sem ocor-
rências graves, com a partici-
pação de muitas pessoas, mui-
tas famílias, principalmente na 
Praça do Quartel. Contamos 
com todo o apoio da Polícia 
Militar e das equipes da Pre-
feitura, quanto à Segurança, 
Trânsito, Apoio, o que possi-
bilitou que o evento fosse um 
sucesso”, avaliou o assessor de 
Eventos da Prefeitura, Ricardo 
Flores. “Gostaria de aproveitar 
para agradecer a cada um que 
trabalhou conosco nesses dias, 
que deu seu melhor para que a 
festa acontecesse. E já estamos 
pensando no carnaval do ano 
que vem!”, completou.

A presidente do Fundo So-
cial, Claudia Domingues, agra-
deceu a solidariedade da popu-
lação em mais esta edição do 
“Carnaval Solidário”. “Foram 
mais de 4 toneladas de alimen-
tos arrecadados nesses anos, o 
que mostra que a população de 
Pinda é solidária em todas as 
épocas. Essa arrecadação já aju-
dou e ainda ajudará muitas fa-
mílias que precisam. A festa foi 
linda e o gesto de solidariedade 
do público mais lindo ainda”, 
destacou.

Praça do 
Quartel recebeu 
“Matinoites”

Praça do 

Parque da Cidade integrou 
programação do “Carnaval 2019”

Divulgação

Divulgação
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“Folia zen” foi a escolha dos 
visitantes de Nova Gokula

Quem buscou uma folia zen, com muito con-
tato com a natureza, meditação, yoga e cântico de 
mantras foram os visitantes de Nova Gokula, du-
rante o feriado de Carnaval.

A fazenda recebeu centenas de visitantes de 

diversos lugares do Brasil. Além de vivências li-
gadas à fi losofi a Hare Krishnah,  quem esteve por 
lá pôde participar de passeios, trilhas, banhos de 
rio, além de participar de palestras e cerimônias 
religiosas. Outro destaque foi a culinária vegana.

Jovens cristãos aproveitam 
feriado para imersão espiritual

Os jovens da Igreja do 
Evangelho Quandrangu-
lar de Pindamonhangaba 
aproveitaram o feriado 
de Carnaval para fazerem 
uma imersão espiritual. 
Eles fi caram durante qua-
tro dias numa chácara no 
distrito de Moreira César. 
Lá, os jovens participa-
ram de várias atividades, 
como estudos bíblicos, 
momentos de louvor, 
ministração da Palavra e 
orações. Também aconte-
ceram diversos momentos 
de lazer e festas que agita-
ram a programação.

Alunos da Apae participaram de evento de carnaval

Clima de Halloween invadiu o bloco “Pé na Cova” Alegria carnavalesca também contagiou o grupo das “Dondocas”

“Os Crides” levaram o som dos Titãs 
para o Bosque da Princesa

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
DECRETO Nº 5.616, DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do inciso II do artigo 117, da Lei nº 
6.194, de 20 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320/64, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 95.840.545,00 (noventa e cinco 
milhões oitocentos e quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais), para 
adequação orçamentária do executivo, no corrente exercício, conforme as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior será coberto 

com os recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela 
II. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Dr. Isael Domingues  Maria de Fátima Bertogna 
Prefeito Municipal Secretária da Fazenda e Orçamento 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de 
janeiro de 2019. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

DECRETO Nº 5618, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 6198, de 20 de dezembro de 2018, na 
necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações das 
Emendas Impositivas do exercício de 2019,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6198 de 20 de 
dezembro de 2018, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 
4.999.995,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019
  Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal  

Maria de Fátima Bertogna - Secretária da Fazenda e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de janeiro de 2019 .

Anderson Plínio da Silva Alves Secretário de Negócios Jurídicos
 

Tabela I - Acréscimo
01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL
01.01.61 | 15.452.0009.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
822   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  65.500,00

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
823 3.3.90.30.00 Material de Consumo   123.772,50
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
824 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00
01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 
01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
825 3.3.90.30.00 Material de Consumo   16.000,00
01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 
01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
826 3.3.90.30.00 Material de Consumo   40.000,00
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
827 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00
01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
828 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  4.600,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 08 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
829 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  257.545,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 08 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
830   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  77.214,72
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 08 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
831   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 08 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
832   3.3.90.30.00 Material de Consumo   180.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 08 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
833   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.620.783,28
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 08 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
834   3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 08 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
835 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 08 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
836 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 354.545,00
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
837   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  16.000,00
01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
838   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 159.180,00
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
839 3.3.90.30.00 Material de Consumo   81.295,00
01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL 
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
840 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 684.014,50
01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
841   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00
01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
842   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   127.272,50
01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
843   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   150.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 15.452.0009.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
844   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
845   3.3.90.30.00 Material de Consumo   50.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
846   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 08 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
847   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  22.272,50
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 08 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
848   3.3.90.30.00 Material de Consumo   20.000,00
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 08 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
849 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 70.000,00
01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 08 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
850 3.3.90.30.00 Material de Consumo   18.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 08 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
851   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 08 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
852   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
853   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  44.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
854   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
855 3.3.90.30.00 Material de Consumo   26.000,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
856 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 87.000,00
01.17.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 08 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
857 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 08 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
858 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 08 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
859   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  35.000,00
   Total Geral Tabela II - Redução
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00  4.999.995,00
84 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -20.000,00
01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
95 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -16.000,00
01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL
01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
103 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -40.000,00
01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.05.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
109 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -4.600,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 310.0000 | 4.4.90.52.00
369   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -257.545,00
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
374   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00
382   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -77.214,72
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
384   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -25.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
386   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -180.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
390 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.620.783,28
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
413   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -50.000,00
01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
414 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -16.000,00
01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
446   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -81.295,00
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
449 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -159.180,00
01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL 
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
451 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -684.014,50
01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
506   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -80.000,00
01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
520   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -127.272,50
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
585   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -22.272,50
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
588   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -20.000,00
01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
592 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -70.000,00
01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
608 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -18.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
617 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -80.000,00
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 01 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
408 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -35.000,00
01.13.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
526 4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -150.000,00
01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL 
01.01.61 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
657   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -65.500,00
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
659 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -123.772,50
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE 
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
712 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -160.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
746   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -44.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
754   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
758 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -26.000,00
01.17.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
763 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -25.000,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO 
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -87.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
785   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -20.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
787   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -50.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
789   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806   3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -354.545,00
  Total Geral     -4.999.995,00

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
DECRETO Nº 5.616, DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do inciso II do artigo 117, da Lei nº 
6.194, de 20 de dezembro de 2018, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320/64, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 95.840.545,00 (noventa e cinco 
milhões oitocentos e quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais), para 
adequação orçamentária do executivo, no corrente exercício, conforme as 
dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior será coberto 

com os recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela 
II. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Dr. Isael Domingues  Maria de Fátima Bertogna 
Prefeito Municipal Secretária da Fazenda e Orçamento 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de 
janeiro de 2019. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

Tabela I - Crédito
01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
493   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 735.000,00
01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
494   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   249.000,00
01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
495   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 70.000,00
01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
651   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 870.000,00
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
652   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   273.000,00
01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
653   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00
01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL
01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
654   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.300.000,00
01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
655   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   419.000,00
01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
656   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 50.000,00
01.01.61 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
657   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  85.500,00
01.01.61 | 15.452.0009.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
658   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   10.000,00
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
659   3.3.90.30.00 Material de Consumo   272.772,50
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
660   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00
01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
661   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00
01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.11.00
679   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.988.000,00
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.13.00
680   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais     865.000,00
01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.16.00
681   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil       800.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
682   3.3.90.30.00 Material de Consumo       50.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
683   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    50.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
684   3.3.90.30.00 Material de Consumo   1.300.000,00
01.04.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
685   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.030.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
686   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 640.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 4.4.90.51.00
687   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   360.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.14.00
688   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   1.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
689   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00
01.04.40 | 26.782.0016.2102 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.39.00
690   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00
01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
691   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  25.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.30.00
692   3.3.90.30.00 Material de Consumo   10.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
693   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.30.00
694   3.3.90.30.00 Material de Consumo   16.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
695   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00
696   3.3.90.30.00 Material de Consumo   400.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
697   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 180.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.93.00
698   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  9.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00
699   3.3.90.30.00 Material de Consumo   30.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
700   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 600.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.30.00
701   3.3.90.30.00 Material de Consumo   10.000,00
01.04.41 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.39.00
702   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
712   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.098.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 02 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
713   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 296.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
714   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 346.000,00
 01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
715   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   1.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
716   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   1.000,00
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
717   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
776   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.990.000,00
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
777   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   4.085.000,00
01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
778   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.960.000,00
01.13.40 | 04.122.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
779   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00
01.13.40 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
780   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   21.000,00
01.13.40 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
781   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,00
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
782   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   1.000.000,00
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
783   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   415.000,00
01.13.40 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
784   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   200.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
785   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  40.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2027 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
786   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
787   3.3.90.30.00 Material de Consumo   920.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
788   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 54.000,00
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
789   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 900.000,00
01.13.40 | 15.452.0017.2087 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
790   3.3.90.30.00 Material de Consumo   100.000,00

DECRETO Nº 5.617, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre o remanejamento de recursos orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do inciso I do artigo 117, da Lei nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018,

DECRETA:

Art.1º Ficam remanejados os recursos orçamentários no valor de               R$ 45.309.272,50 (quarenta 
e cinco milhões trezentos e nove mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), para 
adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, conforme as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.

Art.2º Os recursos remanejados pelo artigo anterior serão cobertos com as anulações das dotações 
constantes da Tabela II.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º janeiro de 
2019, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal  
Maria de Fátima Bertogna - Secretária da Fazenda e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de janeiro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves Secretário de Negócios Jurídicos

01.13.40 | 15.452.0017.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
791   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000.000,00
01.13.40 | 15.512.0009.1004 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
792   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   200.000,00
01.13.40 | 15.512.0017.1007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
793   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   100.000,00
01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
794   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   200.000,00
 01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
814   3.3.90.30.00 Material de Consumo   150.000,00
01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
815 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00
01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
816 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  1.000,00
01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
817 3.3.90.30.00 Material de Consumo   400.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS 
01.16.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
820   3.3.90.30.00 Material de Consumo   150.000,00
01.16.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
821   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
   Total Geral 45.309.272,50 Tabela II - Anulação
01.04.11 GABINETE DO SECRETÁRIO/ CORPO DE BOMBEIROS
01.04.11 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
90 3.3.90.30.00 Material de Consumo   -150.000,00
01.04.11 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
91 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00
01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
225   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -870.000,00
01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
226   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -273.000,00
01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
227 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -10.000,00
01.08.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
228 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.300.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
229   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -419.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
230 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -50.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
231 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -85.500,00
01.08.20 | 15.452.0009.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
232   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -10.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
234   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -273.772,50
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
237   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -250.000,00
01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
535   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -735.000,00
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
536   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -249.000,00
01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
537   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -70.000,00
01.14.10 | 04.122.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
538   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -20.000,00
01.14.10 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
539   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   -21.000,00
01.14.10 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
540   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -50.000,00
01.14.20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
541   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -7.990.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
542   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -4.085.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
543   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.960.000,00
01.14.20 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
544   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -1.000.000,00
01.14.20 | 15.451.0017.1006 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
545   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -415.000,00
01.14.20 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
546   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -200.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
547   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -40.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2027 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
548   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -8.000.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
550   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -1.070.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
551   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -54.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
552   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.100.000,00
01.14.20 | 15.452.0017.2087 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
553   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -100.000,00
01.14.20 | 15.452.0017.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
554   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000.000,00
01.14.20 | 15.512.0009.1004 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
555   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -200.000,00
01.14.20 | 15.512.0017.1007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
556   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -100.000,00
01.14.20 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
557   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -200.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
558   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -50.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2026 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
559   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
560   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -1.700.000,00
01.14.20 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
561   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.030.000,00
01.14.30 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.11.00
562   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.988.000,00
01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.13.00
563   3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -865.000,00
01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 400.0000 | 3.1.90.16.00
564   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -800.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.14.00
567   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   -1.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
568   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -12.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.2102 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.39.00
569   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00
01.14.31 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.14.31 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00
570   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -25.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.30.00
571   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -10.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
572   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.30.00
573   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -16.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2104 | 03 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
574   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00
575   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -400.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
576   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -180.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.93.00
577   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições   -9.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00
578   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -30.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
579   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -600.000,00
 01.15.40 FMAS/ PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
628   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -2.098.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 02 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
629   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -296.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
630   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -346.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
631   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   -1.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.43.00
632   3.3.50.43.00 Subvenções Sociais   -1.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
633   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00
01.15.40 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
627   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -1.000,00
01.14.31 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
01.14.31 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.39.00
581   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100.000,00
01.14.31 | 26.782.0016.2108 | 03 | 430.0000 | 3.3.90.30.00
580   3.3.90.30.00 Material de Consumo   -10.000,00
01.14.30 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.14.30 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 4.4.90.51.00
566   4.4.90.51.00 Obras e Instalações   -360.000,00
01.14.30 | 26.782.0016.1016 | 02 | 420.0000 | 3.3.90.39.00
565   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -640.000,00
  Total Geral     -45.309.272,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO Nº 218/2018 (PMP 33392/2018) 
A autoridade superior, considerando o parecer da Secretaria de Negócios Jurídicos, negou 
provimento, em 15/02/2019, a recurso administrativo interposto pela empresa Mantiqueira do Vale 
Fretes Eireli (processo 1046/2019), mantendo a inabilitação das empresas, e declara fracassada a 
licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
captura e transporte municipal de animais de grande porte com plantão de 24 horas pelo período 
de 12 meses|. 

PREGÃO Nº 07/2019 (PMP 4852/2019) 
A autoridade superior, considerando a manifestação da Sra. Pregoeira,  declara fracassada a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de refeições diárias ininterruptas (almoço e janta) para o 
Corpo de Bombeiros do Município de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”|. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019 (PMP 03147/2019) 
A autoridade superior homologou, em 20/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de massa asfáltica – CBUQ”, em favor da empresa Andrade Britta Construtora e 
Pavimentadora Barusp Eireli, o item 01, no valor unitário de R$ 435,60; e Thiplan Construtora Ltda, 
o item 02, no valor unitário de R$ 460,65. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2019 (PMP 3154/2019) 
A autoridade superior homologou, em 20/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de uniformes e 
agasalhos de competição”, em favor da empresa RZ Marcon ME, os itens (item-vl unit em R$): 01-
2.45; 02-2.45; 03-1,30; 04-1,60; 05-2,70; 06-3,30; 07-5,46; 08-3,40. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2019 (PMP 3163/2019) 
A autoridade superior homologou, em 22/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviço de monitoria para eventos da 
SEMELP - educação física / educação artística / monitoria e animação”, em favor da empresa Cleusa 
Santos Souza Serviços e Terceirização EPP, os itens (item-vl unit em R$): 01-89,10; 02-102,74; 03-
88,44; 04-102,56; 05-121,00; 06-121,00. 

PREGÃO Nº 005/2019 (PMP 3194/2019) 
A autoridade superior homologou, em 22/02/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de ferramentas”, em favor das empresas: Gama Comércio de Máquinas, Ferragens e 
Ferramentas Ltda EPP, os itens 07 e 08, no valor total de R$ 1.382,40; Unimáquinas Ferramentas e 
Equipamentos Eireli ME, os itens 01. 02. 03. 04. 05. 06 e 09, no valor total de R$ 5.733.60. 

____________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos Administrativos, sito na Av. N. Sra. do 
Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 (PMP 7126/2019) 
Para “contratação de empresa para realização de concurso publico na Prefeitura de 
Pindamonhangaba”, com entrega dos envelopes até dia 20/03/19 às 08h e início da sessão às 08h30. 

“ADITAMENTO 01/2019 AO CONVÊNIO Nº 01/2018

Comunicamos o aditamento 01/2019 do convênio nº 01/2017 fi rmado com a Santa Casa de 
Misericórdia de Pindamonhangaba, cujo objeto é a prestação de serviços médico-hospitalares, 
ambulatoriais e de internação de média e alta complexidade, para fi ns de alteração da cláusula 
vigésima terceira por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 05 de março de 2019, 
e ainda dos valores constantes no parágrafo 8º da cláusula 11ª, que vierem a ser aprovadas e 
publicadas por portaria do Ministério da Saúde”.

Antecipadamente agradeço!

Fernanda Figueira
Gestora de Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos Administrativos, sito na Av. N. Sra. do 
Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 (PMP 3168/2019) 
Para “contratação de empresa na prestação de serviços funerários, incluindo materiais e mão de 
obra e translado em nosso município pelo período de 12 meses”, com entrega dos envelopes até dia 
21/03/19 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

 
Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Avenida Albuquerque Lins, 138 – Centro 
CEP 12410-030 – Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO – 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2019 

 
 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, bem como todos os representantes das 
entidades de atendimento à criança e ao adolescente do município, convocados a 
comparecerem na data abaixo, para a realização da “5ª Reunião Ordinária de 
2019”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 

1. Leitura e aprovação de Ata; 
2. Discussão a respeito da Resolução N.º 34, DE 27 DE JANEIRO DE 2015;  
3. CMDCA – GESTÃO 2019/2021 – Edital para processo de eleição da 

sociedade civil; 
4. Outros assuntos pertinentes ao Conselho; 
5. Informes gerais. 

 
Data:  12/03/2019 (terça-feira) 
Horário:      8h00 (oito horas) 
Local:          Auditório da Prefeitura Municipal 
 

 
Maria Cristina Pereira da Luz 
Presidente – Gestão 2017/2019 

 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 

cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5.616, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do inciso II do artigo 117, da Lei nº 6.194, de 20 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 4.320/64, um crédito adicional especial 
no valor de R$ 95.840.545,00 (noventa e cinco milhões oitocentos e quarenta mil quinhentos e 
quarenta e cinco reais), para adequação orçamentária do executivo, no corrente exercício, 
conforme as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º janeiro 
de 2019, revogados as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2019.

Dr. Isael Domingues
   Prefeito Municipal  
                Maria de Fátima Bertogna 

Secretária da Fazenda e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 02 de janeiro de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves Secretário de Negócios Jurídicos
 
Tabela I - Crédito
01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6623.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 1.300.000,00
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6633.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   418.000,00
01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6643.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  50.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
6653.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   1.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
6663.3.90.30.00 Material deConsumo   50.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
6673.3.90.33.00 Passagens e Despesascom Locomoção  3.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
6683.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 17.000,00
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
6693.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 150.000,00
01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6703.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 525.000,00
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6713.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   164.000,00
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6723.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil 1.000,00
01.02.50 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -PROCON
01.02.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6733.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 295.000,00
01.02.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6743.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   92.000,00
01.02.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6753.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  3.000,00
01.02.60 DEPARTAMENTO DE APOIO JURÍDICO LEGISLATIVO E INSTITUCIONAL
01.02.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
6763.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 197.000,00
01.02.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
6773.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   62.000,00
01.02.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
6783.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  1.000,00
01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO
01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7033.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 259.000,00
01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7043.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   86.000,00
 01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7053.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  18.000,00
01.07.50 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA
01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7063.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 69.000,00
01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7073.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   22.000,00
01.07.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7083.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  1.000,00
01.15.01 GABINETE DOSECRETÁRIO
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
7093.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 264.000,00
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
7103.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   87.000,00
01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
7113.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  18.000,00
01.16.10 GABINETE DOSECRETÁRIO
01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7183.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 292.000,00
01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7193.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   94.000,00
01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7203.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  11.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7213.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 3.717.000,00
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7223.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais 415.000,00
01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7233.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  851.000,00
01.16.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7253.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 293.000,00
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7263.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais 94.000,00
01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7273.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  10.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
7284.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  10.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7293.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   3.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7303.3.90.30.00 Material deConsumo   50.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
 7313.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 28.000,00 
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7323.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 500.000,00
01.16.30 | 18.541.0005.2016 | 02 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7333.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 394.000,00
01.16.31 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
01.16.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7343.3.90.30.00 Material deConsumo   10.000,00
01.16.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7353.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 11.000,00
01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7363.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 293.000,00
01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7373.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   92.000,00
01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7383.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  5.000,00
01.17.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
7393.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 1.168.000,00
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7403.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   369.000,00
01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7413.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  20.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7423.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   2.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7433.3.90.30.00 Material deConsumo   30.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
744 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 118.000,00
01.17.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
745 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 804.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
746 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  49.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.1003 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
747 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  404.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
748 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
749 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 88.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2049 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
750 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     10.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7513.3.90.30.00 Material deConsumo   35.000,00
 01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
7523.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivase Outras     28.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7533.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 60.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7543.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 374.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2052 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
7553.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 205.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2053 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
7563.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 12.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7573.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   5.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7583.3.90.30.00 Material deConsumo   66.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
759 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
760 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 87.000,00
01.17.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
761 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00
01.17.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
762 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     17.000,00
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
763 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
764 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00
01.17.21 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
765 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00
01.17.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
766 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 320.000,00
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
7673.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   112.000,00
01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
7683.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  40.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
7693.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   5.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
7703.3.90.30.00 Material deConsumo   10.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7713.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 8.000,00
01.17.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7723.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 487.000,00
 01.17.31 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
01.17.31 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
773  3.3.90.30.00 Material deConsumo   5.000,00
01.17.31 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7743.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 5.000,00
01.17.31 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
7753.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 10.000,00
01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
E SAÚDEBUCAL
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
7953.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 6.870.000,00
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
7963.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   2.672.000,00
01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
7973.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  250.000,00
01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
7983.3.90.30.00 Material deConsumo   270.000,00
01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
7993.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica 280.000,00
01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
8003.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 4.858.000,00
01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
8013.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   1.674.000,00
01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
8023.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  450.000,00
01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
8033.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil 575.000,00
01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
804  3.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   201.000,00
01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
805 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 76.000,00
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
806 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 754.545,00
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 02 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
807 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.094.000,00
01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
808 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.980.000,00
01.10.60 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00

809 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 905.000,00
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
810 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.858.000,00
01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
8113.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   1.674.000,00
01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
 8123.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  450.000,00
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
813 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.355.000,00
01.16.20 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESÍDUOS SOLÍDOS 
01.16.20 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
724 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 18.000.000,00
01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.16.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
818  3.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   9.000,00
01.16.10 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
819  4.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  30.000,00
 
 Total Geral     95.840.545,00 
Tabela II - Anulação
01.02.20 DEPARTAMENTO JUDICIAL
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
 47 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -525.000,00
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
48 3.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -164.000,00
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
49 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00
01.02.30 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
50 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -197.000,00
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
51 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -62.000,00
01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
52 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00
01.02.40 DEPARTAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVO
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
56 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -295.000,00
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
57 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais   -92.000,00
01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
58 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -3.000,00
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1153.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -259.000,00
01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1163.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -86.000,00
01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1173.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -18.000,00
01.07.10 GABINETE DOSECRETÁRIO
01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
 1853.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -69.000,00 
01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1863.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -22.000,00
01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1873.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -1.000,00
01.07.40 DEPARTAMENTO DE TURISMO
01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
2153.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -320.000,00
01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2163.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -112.000,00
01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
2173.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -40.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
2183.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -5.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
2193.3.90.30.00 Material deConsumo   -10.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
220 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -8.000,00
01.07.40 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
221 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -487.000,00
01.07.41 DEPARTAMENTO DE TURISMO/ FUNDO MUNICIPAL 
DE TURISMO
01.07.41 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
222  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -5.000,00
01.07.41 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
223 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -5.000,00
01.07.41 | 23.695.0008.2025 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
224 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00
01.08.20 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
2283.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -1.300.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2293.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -418.000,00
01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
2303.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -50.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
2333.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -1.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
2343.3.90.30.00 Material deConsumo   -50.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
235 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -3.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
236 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -17.000,00
01.08.20 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
237 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00
 01.09.50 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO
01.09.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
3353.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -1.461.000,00
01.09.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
3363.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -461.000,00
01.09.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
3373.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -25.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
3383.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -2.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
3393.3.90.30.00 Material deConsumo   -30.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
340 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -118.000,00
01.09.50 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
341 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -804.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
342 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  -49.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
344 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -40.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
345 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -88.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2052 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
351 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -205.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2053 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00
352 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -12.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
3533.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -5.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
3543.3.90.30.00 Material deConsumo   -66.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
355 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -5.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
356 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -87.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
357 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00
01.09.51 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO/ 
FUNDO MUNICIPAL DE
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
358 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     -17.000,00
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
360 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000,00
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
361 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
 3653.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -6.870.000,00 
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
3663.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -2.672.000,00
01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
3673.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -250.000,00
01.10.20 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
376  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -270.000,00
01.10.20 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
377 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -280.000,00
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
378 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -9.716.000,00
01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
3793.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -3.348.000,00
01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
3803.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -900.000,00
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
3843.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica -30.355.000,00
01.10.30 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
3973.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -575.000,00
01.10.30 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
398  3.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -201.000,00
01.10.30 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
399 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -76.000,00
01.10.30 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
400 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -754.545,00
01.10.30 | 10.303.0014.2055 | 02 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
401 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -1.094.000,00
01.10.30 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
402 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -2.980.000,00
01.10.30 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
403 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -905.000,00
01.12.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
4743.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -878.000,00
01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
4753.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -282.000,00
01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
4763.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -32.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
4774.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  -10.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
4783.3.90.14.00 Diárias -Pessoal Civil   -3.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
4793.3.90.30.00 Material deConsumo   -50.000,00
 01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
4803.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física -28.000,00
01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
4813.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica -500.000,00
01.12.31 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE/ FUNDO MUNICIPAL 
DE DEFESA DOMEIO
01.12.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
483  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -10.000,00
01.12.31 | 18.541.0005.2017 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
484 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -11.000,00
01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.10 | 04.122.0009.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
539 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil   -9.000,00
01.14.20 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
5413.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -3.424.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
5423.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -321.000,00
01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
5433.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -840.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
5474.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  -30.000,00
01.14.20 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
5493.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica -18.000.000,00
01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
5823.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens FixasPessoal Civil -264.000,00
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
5833.1.90.13.00 ObrigaçõesPatronais   -87.000,00
01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
5843.1.90.16.00 Outras Despesas VariáveisPessoal Civil  -18.000,00
01.09.50 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO
01.09.50 | 13.392.0013.2049 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
3463.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivase Outras     -10.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
347  3.3.90.30.00 Material deConsumo   -35.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
348 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científi cas, 
Desportivas e Outras     -28.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
349 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -60.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
350 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -374.000,00
01.09.50 | 13.392.0013.1003 | 05 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
3434.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial Permanente  -404.000,00
01.12.30 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
 01.12.30 | 18.541.0005.2016 | 02 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
4823.3.90.39.00 Outros Serviços de TerceirosPessoa Jurídica -394.000,00
01.09.51 DEPARTAMENTO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO/ 
FUNDO MUNICIPAL DE
01.09.51 | 13.392.0013.2051 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
3593.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física -25.000,00
 
   Total Geral     -95.840.545,0001.10.60 | 10.303.0014.2056 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 Total Geral     -95.840.545,00

 AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba estará no 
próximo dia 19 de março de 2019  às 14:00  horas, na Câmara de Vereadores, para 
Audiência Pública referente à Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2018.

 Todos estão convidados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 037/19 – LIMPEZA 

 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a, Sr(a) JOÃO CARLOS SOARES DA COSTA, 
proprietário/responsável pelo imóvel  situado a RUA GERALDO GONÇALVES, S/NR, Bairro 
MOMBAÇA, inscrito nesse município sob a sigla: SO111019015000, para que efetue a limpeza do  
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c 
artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme 
divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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Criado pela Lei Municipal nº 3773, de 07/02/2001; alterada pela Lei 
Ordinária 5.867, de 16 de dezembro de 2015 

Gestão 2014/2018 

 

Conselho de Alimentação Escolar 
Pindamonhangaba, SP. CAE 

CONVOCAÇÃO 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA CAE/2019 
GESTÃO 2018-2022 

  
Ficam os senhores conselheiros titulares e suplentes do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, convocados a comparecerem, na data e local abaixo, para a realização 
da 1ª Reunião do CAE/2019, gestão 2018-2022: 
  
Data:  13/03/19, quarta-feira 
 
Horário: Primeira chamada:     08h30min  

Segunda chamada:     09h00min 
 

Local:  Sede da Secretaria de Educação e Cultura – SEC 
Rua Senador Dino Bueno, nº 119 - Centro, (antiga Escola de Comércio 
João Romeiro) 
CEP 12401-410  
Tel.:  (12) 3644-1560 

  
Pauta:   Aprovação do cronograma de reuniões 
    Visitas às escolas 
    Licitações 
    Comunicado sobre o lanche escolar 
 
 

 
Luciana Andreia Saquetti Rosas 

Presidente do CAE - Gestão 2018/2022 

  
Francisco Parente 
PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA, SP. 
Secretaria de Educação e Cultura 
e-mail:   conselhosdaeducacao@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 
 

Observação:   Os conselheiros que não puderem comparecer, respeitando o 
Regimento  Interno, deverão justificar a ausência através do e-mail institucional 
conselhosdaeducacao@pindamonhangaba.sp.gov.br , ou através do Grupo CAE 
Pinda 2018 - 2022, do WhatsApp.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.204, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Denomina a Pista de Mountain Bike Cross Country XCO no Parque da Cidade de JAURO PEREIRA 
GOMES FERREIRA – CEARÁ.
(Projeto de Lei nº 116/2018, de autoria do Vereador Carlos Moura – Magrão)
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de JAURO PEREIRA GOMES FERREIRA – CEARÁ a  Pista de Mountain 
Bike Cross Country XCO no Parque da Cidade, no município de Pindamonhangaba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de fevereiro de 2019.

Isael Domingues                      
Prefeito Municipal                  

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de fevereiro de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.162, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Retifi car os incisos I, II e VII do art. 1º da Portaria Geral nº 5.154, de 22 de janeiro de 2019, 
que constitui a Comissão de Acompanhamento da revisão do Plano Diretor, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“I – Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico
      - Suplente: Vânya Dulce D’Arace Maciel
II – Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA
        - Titular: Alexsander Rosa Carvalho
VII – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR
       - Suplente: Claudio Salgado Macedo”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 11 de fevereiro de 2019.

Isael Domingues                                       
Prefeito Municipal                                 

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária Municipal de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 11 de fevereiro de 
2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.180, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, Resolve NOMEAR  a Sra Daniela Cristina do 
Rosário Marcondes para o cargo de provimento em comissão de Assessor, a partir de 1º de março 
de 2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2019.
Pindamonhangaba, 1º de março de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 1º de março de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
PORTARIA GERAL Nº 5.178, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação da Sra. Daniela Cristina do Rosário Marcondes para a função de 
Diretor de Indústria, Comércio e Serviço,  a partir de 1º de março de 2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2019.
Pindamonhangaba, 1º de março de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 1º de março de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.179, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, Resolve 
DESIGNAR  a Sra. Celia Kazue Domoto Nagaoka  para a função de confi ança de 
Diretor de Indústria, Comércio e Serviço, a partir de 1º de março de 2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de março de 2019.
Pindamonhangaba, 1º de março de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 1º de 
março de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 038/19 – LIMPEZA 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a, Sr (a) AGRO PASTORIL E 
COMERCIAL MOMBAÇA S/A, proprietário/responsável pelo imóvel  situado a RUA 
FRANCISCO BUENO GARCIA LEME, S/NR, Bairro MOMBAÇA, inscrito nesse 
município sob a sigla: SO110104031000, para que efetue a limpeza do  referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da 
Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 
5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na Tribuna do 
Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira - Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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aúdeS 

COLABOROU COM O TEXTO: 
BRUNA SILVA

Na última semana, os 
alunos da escola muni-
cipal Professora Maria 
Helena Ribeiro Vilela re-
ceberam a equipe do ESF 
(Equipe Saúde da Família) 
para uma conversa sobre 
vetores como Aedes ae-
gypti e escorpiões. A ação 
que envolveu a Secretaria 
de Educação e a Secretaria 
de Saúde teve como objeti-
vo principal conscientizar 
as crianças da rede muni-
cipal de ensino.

De acordo com infor-
mações da Secretaria de 
Saúde, agentes do ESF 
estiveram na escola e con-
versaram com as crianças 
sobre o aparecimento de 
escorpiões no bairro e a li-
gação do vetor com o lixo 
espalhado pela região.

Também foi abordado 

COLABOROU COM O TEXTO: 
BRUNA SILVA

 
O Comus (Conselho 

Municipal de Saúde), 
em parceria com a Pre-
feitura de Pindamo-
nhangaba, realizará, 
na próxima semana, as 
primeiras reuniões da 
preparatórias da Con-
ferência Municipal de 
Saúde, que será dias 5 
e 6 de abril.

De acordo com o 
presidente do Comus, 
Rogério Ramos, a in-

COLABOROU COM O TEXTO: 
BRUNA SILVA

A Secretaria de Assis-
tência Social realizou nes-
sa quinta-feira (7), a mu-
dança da sede do “Projeto 
Fraldas - Núcleo 1”, para 
os fundos do prédio CIAF 
– Saúde da Mulher, para 
melhor atendimento de 
seus usuários.

O “Projeto de Fraldas 
- Núcleo 1”, que fabrica 
e fornece fraldas para as 
pessoas cadastradas nos 
CRAS do município e, 
atualmente está instalado 

na Guarda Municipal, foi 
transferido nesta  sema-
na para o prédio do CIAF 
- que está localizado na 
rua Laerte Machado Gui-
marães, 585 - Piso Térreo, 
Vila Bourghese. Os atendi-
mentos continuarão sendo 
realizados todas as segun-
das, quartas e sextas-fei-
ras, no horário das 8h30 
às 11h30 e das 14 horas às 
17 horas.

De acordo com a Assis-
tência Social, para ter di-
reito à retirada das fraldas, 
o munícipe deve fazer a 

solicitação junto ao CRAS 
(Centro de Referência de 
Assistência Social) de sua 
região, com laudo médico 
com o diagnóstico da do-
ença em mãos. Após a rea-
lização de avaliação social, 
com critérios de renda e 
indicação de um volun-
tário para confecção das 
fraldas, há o encaminha-
mento para atendimento. 
O projeto, segundo o es-
tatuto, atende exclusiva-
mente pessoas com neces-
sidades especiais e idosos 
acamados.

Alunos do Jardim Regina recebem 
ação de prevenção a vetores

com as crianças, a proli-
feração do Aedes aegypti 
e as doenças que ele pode 
trazer – dengue, Chikun-
gunya, Zika e febre ama-
rela – além do alerta para 
que todos tomem a vacina 
contra a febre amarela, 
as doses de imunização 
estão disponíveis na uni-
dade de saúde do bairro. 
Os agentes de saúde tam-
bém levaram para a escola 
um recipiente com larvas 
do mosquito para que as 
crianças pudessem ver de 
perto o ambiente em que 
o vetor se prolifera.

Para os agentes que 
participaram da ação jun-
to aos alunos, sobretudo, 
este método foi muito efi -
caz de abordar os temas 
de maneira clara e fácil, 
além de possibilitar que as 
crianças sejam um meio 
de conhecimento entre a 
escola e comunidade.

Reuniões da “Conferência 
Municipal de Saúde” 
começam na próxima semana

tenção é fazer com que as 
solicitações dos moradores 
sejam ouvidas e levadas 
para discussão na “Confe-
rência Municipal de Saú-
de”, por isso as reuniões da 
pré-conferência acontece-
rão em diversos pontos da 
cidade, para que o máximo 
de solicitações dos mora-
dores sejam ouvidas.

Na terça-feira (12), às 
19 horas, acontece a reu-
nião preparatória regional 
no centro comunitário do 
Araretama. Na quinta-fei-
ra (14), às 19 horas, é a vez 

dos moradores do Cida-
de Nova e região faze-
rem suas solicitações, 
a reunião acontecerá 
no centro comunitário 
do bairro. No dia 19, 
os moradores do dis-
trito de Moreira César 
poderão participar da 
reunião preparatória, 
no Recinto São Vito, 
também às 19 horas. E 
no dia 21, às 19 horas, 
os moradores de locali-
dades próximas ao Cruz 
Pequena poderão fazer 
suas solicitações.

“Projeto Fraldas” 
muda para o CIAF – 
Saúde da Mulher

AgoraVale

Atendimento no novo endereço acontece no mesmo horário

Conselho prepara ação para o “Dia da 
Mulher” na Praça Monsenhor Marcondes 

COLABOROU COM O TEXTO: 
BRUNA SILVA

 O Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de 
Pindamonhangaba, em 
parceria com a Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba, 
por meio da Secretaria 
de Saúde, promoverá no 
sábado (9), das 9 às 12 
horas, uma ação em co-
memoração ao “Dia da 
Mulher”, na Praça Mon-

senhor Marcondes.
Para celebrar a data 

comemorada no mundo 
inteiro, estão programa-
das ações como apre-
sentação de dança, yoga, 
conscientização para as 
mulheres, além da en-
trega de folders sobre os 
Direitos das Mulheres. 
Haverá também ações de 
saúde como aferição de 
pressão, teste de glicemia 

e orientação nutricional.
De acordo com a pre-

sidente do Conselho, Vi-
viane Camargo Ferreira, 
a intenção é fazer com 
que as mulheres da ci-
dade tenham consciên-
cia e conhecimento de 
seus direitos, além de 
ressaltar a importância 
do cuidado pessoal, seja 
pela saúde corporal ou 
mental.

Cuidados com a saúde acontecerão na manhã de sábado (9)

Divulgação
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Região é palco de preparação das 
candidatas à coroa de Miss Brasil

Foi dada a largada para a 
65ª edição do Miss Brasil. Nes-
ta quarta-feira, durante o feria-
dão de carnaval, as 27 mulheres 
mais belas do País foram confi -
nadas no hotel Serra da Estrela, 
em Campos do Jordão, para se 
prepararem para a grande fi nal 
da 65ª edição do Miss Brasil, 
que acontece no próximo sába-
do (9). 

Apesar de ser uma competi-
ção de beleza, o clima foi de to-
tal entrosamento entre as con-
correntes, que participaram de 
uma série de atividades propos-
tas pela organização do evento, 
como provas de roupas, ensaios 
fotográfi cos, aulas de passarela 
e oratória. 

Bianca Lopes, represen-
tante do estado de São Pau-
lo, falou sobre a sensação de 
ser a grande anfitriã. “É uma 
emoção muito grande o fato 
de o concurso ser realizado 
aqui. São Paulo é um estado 
multicultural e muito acolhe-
dor. Estou muito feliz em po-
der recepcionar as candidatas 
e quero que todas se sintam 
bem. Desde pequena eu venho 
assistir ao concurso da plateia, 
então estar no palco este ano é, 
sem dúvida, uma das minhas 
maiores realizações”, declarou.

As fotos ofi ciais das candi-
datas que abrem a votação po-
pular no portal da Band foram 
feitas em uma classe de passa-
geiros de um trem produzido 
nos EUA em 1912. Ele foi res-
taurado pela Estrada de Ferro 
Campos do Jordão - EFCJ e deu 
vida às fotos.  

Esterilização 
correta de 
instrumentos 
evita contágio 
de doenças em 
salões de beleza
Docente do Senac 
Pindamonhangaba 
esclarece os cuidados 
que devem ser 
observados por clientes e 
profi ssionais da área

Cuidar das unhas das mãos e 
dos pés nos salões de beleza faz 
parte da rotina de muitas pesso-
as, e alguns cuidados são neces-
sários para prevenir doenças. O 
uso compartilhado de alicates, 
tesouras, espátulas, palitos, en-
tre outros itens, pode ser respon-
sável pela transmissão de vírus 
e bactérias.

Por mais que pareçam ino-
fensivos, alguns procedimentos 
podem ser bastante prejudiciais 
à saúde e acarretar problemas 
graves. É o caso, por exemplo, 
da falta de esterilização ou 
quando ela é feita de forma ina-
dequada nos materiais usados 
nos salões de beleza, podendo 
transmitir doenças de pele, he-
patite e até o HIV.

Ana Lídia Carvalho, docente 
da área de beleza e estética do Se-
nac Pindamonhangaba, esclare-
ce que o processo de esterilização 
é fundamental para a completa 
destruição de microrganismos, 
incluindo todas as suas formas, 
inclusive as bactérias, com a 
fi nalidade de prevenir infecções 
e contaminações decorrentes de 
procedimentos invasivos durante 
a utilização dos instrumentos.

Segundo ela, a esterilização 
pode ser por processos químicos, 
físicos e físico-químicos, confor-
me estabelecido pela portaria 
3.214/78 do Ministério do Traba-
lho e Emprego. “Alicates, espátu-
las, desencravadores, tesouras de 
corte, navalhas de corte e pin-
ças, por exemplo, devem passar 
obrigatoriamente pelo autocla-
ve (equipamento que combina 
temperatura, pressão e umidade 
para melhor esterilizar os instru-
mentos)”, reforça Ana Lídia.

O profi ssional que manuseia 
esses materiais também preci-
sa adotar métodos preventivos 
para assegurar sua integridade. 
“Devem ser observadas e respei-
tadas as vacinas contra hepatite 
B e C, tétano, gripe e de outras 
doenças epidemiológicas que 
estejam sob orientação coletiva 
do Ministério da Saúde. Além 
disso, é imprescindível o uso 
correto dos EPIs (equipamentos 
de proteção individual), como 
máscara, avental e luva des-
cartável”, fi naliza a docente do 
Senac Pindamonhangaba.

As 27 mulheres mais belas do País fi caram confi nadas em Campos do Jordão, 
durante últimos preparativos para a Final, que será no sábado (9)

Alunos da rede estadual podem 
inscrever  na  “Olimpíada de História”

Alunos e professores das es-
colas estaduais de São Paulo já 
podem se inscrever para a 11ª 
edição da “Olimpíada Nacional 
em História do Brasil (ONHB)”, 
organizada pelo Departamento 
de História da Universidade Es-
tadual de Campinas (Unicamp). 

No ano passado a competi-
ção contou com 169 equipes e 
676 participantes da rede esta-
dual de São Paulo. Cada time é 
formado por três alunos e um 
professor.

A competição é voltada para 
professores de História e alunos 

dos ensinos Fundamental (8º e 
9º anos) e Médio de escolas pú-
blicas e particulares. Para parti-
cipar é necessário possuir equipe 
composta por três estudantes 
e um professor orientador. Os 
alunos devem pertencer à mes-
ma escola, mesmo que em salas, 

séries/anos diferentes. O profes-
sor orientador deve pertencer ao 
corpo docente da escola e pode 
orientar mais de uma equipe, 
mas um aluno não pode partici-
par de mais de uma equipe.

A primeira fase de inscrições 
ocorre até 20 de março. A se-
gunda etapa termina em 29 de 
abril – ou até atingir o limite de 
interessados. Inscrições e mais 
informações podem ser obtidas 
no site: www.olimpiadadehisto-
ria.com.br 

A Olimpíada conta com seis 
fases online, que ocorrem de 
6 de maio a 15 de junho, com 
questões de múltipla escolha e 
realização de tarefas e duração 
de uma semana cada. As respos-
tas podem ser elaboradas pelos 
participantes com base em de-
bate com os colegas, pesquisa 
em livros, internet, orientação 
do professor, além de documen-
tos e referências oferecidas.

Após as fases online, no mí-
nimo 200 equipes (800 par-
ticipantes) serão classifi cadas 
e convocadas para a fi nal pre-
sencial, realizada na Unicamp, 
em Campinas, nos dias 17 e 18 
de agosto. Nesta última etapa 
as equipes realizam uma prova 
dissertativa e no dia seguinte, 
participam da premiação com 
entrega de medalhas.

Unicamp

No ano passado, a competição contou 
com 169 equipes e 676 participantes 
de escolas estaduais de São Paulo

Com vocês, a coroa da Miss 
Brasil Be emotion 2019! A joia que 
é banhada em ouro branco possui 
2 mil pedras cravadas e uma es-
meralda pura. Segundo a designer 
Gabriela Tannus (@gabrielatan-
nusjoias), responsável pela cria-
ção, seu desejo era superar a beleza 
da coroa do ano passado. “Busquei 
aquilo que mais enche os olhos de 
quem admira joias, que é o brilho. 
Essa coroa foi produzida no metal 
com banho de ouro. A escolha da 
esmeralda verde foi pensando na 
cor que representa o nosso país”, 
disse Gabriela. 

Até o próximo sábado, data do 
concurso, os internautas poderão 
votar para colocar sua candidata 
favorita no Top 15, pelo site www.
band.com.br/missbrasil. O resul-
tado será divulgado ao vivo na 
grande fi nal.  

A ganhadora da fi nal, além do 
título nacional, garantirá uma vaga 
para disputar o Miss Universo.  

Em Campos do Jordão, as concorrentes 
participaram de uma série de atividades 
propostas pela organização do evento

Rodrigo Trevisan/ Miss Brasil

Um dos palcos para a sessão de fotos ofi cial do concurso foi o 
bondinho da Estrada de Ferro Campos do Jordão

Marcelo Soubhia

Divulgação
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FOTOS: ARQUIVO PESSOAL

Tudo de lindo 
Para a professora Jedilane Duque, que soprou ve-

linhas no dia 1º de março. Ela recebe os parabéns de 
todos os seus amigos, de dentro e de fora do Centro 
Esportivo “João do Pulo”. Felicidades, Jê!

Bênçãos sem limite
Para a jornalista Deniele Simões, aniversariante desta 

sexta (8). Que seu novo ciclo seja repleto de bênçãos e de 
luz. São votos de todos os amigos, da mãe Júlia, dos irmãos 
João e ‘Dudu’, das cunhadas e das três sobrinhas (com ela 
na foto a pequena Luísa).

“Carnaval Colorido CLC”
E como acontece todos os anos, o carnaval foi bem colorido na Companhia de Dança Lago Do Cisne, de Moreira César. Todas as 

turmas de balé clássico e de jazz se uniram para uma aula pra lá de especial.

“Aulão de Carnaval” 
E na “aquecida para o carnaval”, os alunos da academia 

do “João do Pulo” entraram no ritmo da folia e participaram 
do “Aulão de Carnaval”, na sexta-feira (1º). Parabéns, 
equipe, por não perder o pique nem em véspera de feriado!

Ainda dá tempo... 
 ... de parabenizar Karina Pereira, aniver-

sariante do dia 1º de março. Ela comemorou 
ao lado do esposo Sandro Faria (Guarda Mu-
nicipal) e do fi lho Miguel (foto). Karina recebe 
votos de muita saúde e bênçãos de todos os 
amigos e familiares. 

Tudo de bom 
Comemorou aniversário no dia 25 de fevereiro, 

Vanessa Muassab, estagiária do jornal Tribuna do 
Norte. Todos os seus colegas de trabalho, seus familia-
res e amigos desejam muita luz e sucesso nesta nova 
fase de vida.

Parabéns
Muitas felicidades para o aniversariante da quin-

ta-feira, dia 7 de março, Walter Leme. Abraços de 
seus amigos da Prefeitura e familiares.

Cliques do carnaval

Juca Telles

Pé na Cova
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